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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 12 673, de 29 de setembro de 2020

(Dispõe sobre a retomada das aulas 
e atividades escolares presenciais, no 
Município de Votuporanga e dá outras 
providências)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 12.151, de 
16 de março de 2020, que decretou situação de estado de 
Emergência em Saúde Pública no Município e nº 12.210, de 
01 de abril de 2020, que decretou Calamidade Pública no 
Município de Votuporanga/SP;

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 
65.140, de 19 de agosto de 2020, que, alterando a redação 
do Decreto Estadual nº 65.061, de 13 de julho de 2020, dispôs 
sobre a retomada das aulas e atividades escolares presenciais 
no contexto da pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO que o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n° 6341- DF, em seção virtual recém realizada em 15 de abril de 
2020, referendou medida cautelar, acrescida da interpretação 
conforme à Constituição, para o fim de estabelecer que as 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
previstas na Lei Federal n° 13.979/2020, devem respeitar 
a atribuição administrativa e funcional de cada esfera de 
governo, incluídos os Municípios;

CONSIDERANDO a inexequibilidade na retomada dos 
contratos de fornecimento de alimentação aos alunos da rede 
Municipal e Estadual ora suspensos;

CONSIDERANDO a dificuldade de logística de retorno 
do transporte de alunos da rede Municipal e Estadual, haja 
visto que a capacidade de transporte estará reduzida em 
percentual elevado, o que demandaria um maior número de 
veículos para tanto, causando grande impacto financeiro ao 
Município neste momento e não previstos nos convênios ora 
suspensos e mantidos com o Estado;

CONSIDERANDO o contido no Ofício da Autoridade 
Sanitária (Ofício SESAU/GAB/Nº 318/2020), desfavorável ao 
retorno das aulas no Município;

CONSIDERANDO a Ata nº 05/2020, da Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal de Educação, cujo 
resultado foi que 100% dos Conselheiros optaram pela 
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continuidade das aulas remotas e retorno somente em 2021, 
com as medidas de Segurança;

CONSIDERANDO a Ata do Fórum Educação Para Todos 
do ADE Noroeste Paulista, integrado por 65 (sessenta e cinco) 
municípios, datada de 14 de setembro de 2020, que deliberou 
pela inviabilidade do retorno das aulas presenciais em face de 
inúmeros requisitos contrários;

CONSIDERANDO a taxa de utilização da estrutura 
de Saúde da nossa Região de Saúde, composta por 17 
(dezessete) Municípios e mais de 200 mil pessoas, na data 
de ontem, 28 de setembro de 2020, onde 15 (quinze) dos 
18 (dezoito) Leitos de UTI estavam ocupados (83%), com 
24(vinte e quatro) internações em ala, onde apenas 23 são 
dedicadas exclusivamente para COVID (104%) ;

DECRETA:
Art. 1º A Rede Municipal de Ensino de Votuporanga, 

compreendendo as Creches e Pré-Escolas, as Escolas 
de Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) e II (6º ao 9º ano), 
retomará as aulas e atividades escolares presenciais no ano 
de 2021, permanecendo, até o final de 2020, a suspensão 
instituída pelo Decreto nº 12.151, de 16 de março de 2020, 
mantendo suas atividades, até o final de 2020, de maneira 
remota e não presencial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo é 
extensivo às Creches, Pré-Escolas e Escolas de Ensino 
Fundamental I (1º ao 5º ano) e II (6º ao 9º ano), todas da 
rede particular de ensino, nos termos do Decreto Municipal nº 
12.242, de 15 de abril de 2020.

Art. 2º Fica autorizada a opção de retomada das aulas e 
atividades escolares presenciais, de forma gradativa, para 
os alunos do Ensino Médio (1º ao 3º ano) e da Educação 
de Jovens e Adultos, da rede pública estadual de ensino e 
das instituições privadas de ensino, observadas as diretrizes 
do Plano São Paulo, o disposto no Decreto Estadual nº 
65.061, com a redação dada pelo Decreto nº 65.140, ambos 
de 2020, e a Resolução SEDUC nº 61, de 31 de agosto de 
2020 e demais diretrizes exaradas pela Comissão Municipal 
de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, instituída pelo 
Decreto nº 12.578, de 17 de agosto de 2020.

§1º. O disposto no caput deste artigo aplicar-se-á aos 
estabelecimentos de Ensino Superior e de Educação 
Profissional.

§2º. Independentemente do exercício da faculdade prevista 
no caput deste artigo, os convênios relativos à alimentação 
e transporte permanecerão suspensos até o final do ano de 
2020.

Art. 3º As instituições de ensino que vierem a descumprir 
quaisquer das restrições e normativas deste Decreto, estarão 
passíveis de sanções administrativas cabíveis pelo Município 
de Votuporanga, como lavratura de notificação, multas 
pecuniárias e até mesmo a suspensão e cassação do alvará 
e licença de funcionamento do estabelecimento, com sua 
consequente interdição, e demais cominações legais.

Parágrafo único. A fiscalização do fiel cumprimento das 
disposições traçadas neste Decreto ficará a cargo, conjunto 
ou separadamente, da Secretaria Municipal de Educação, 
da Autoridade Sanitária, da Vigilância Sanitária municipal, 
Fiscais de Posturas, Fiscais de Tributos, Fiscais de Trânsito, 
PROCON, além das forças de segurança através do auxílio 
da Polícia Militar.

Art. 4º Este Decreto poderá ser complementado ou 
readequado, nos aspectos técnicos e operacionais, através 
de Resoluções da Secretaria Municipal de Educação, com 
o auxílio da Comissão Municipal de Gerenciamento da 
Pandemia da Covid-19, instituída pelo Decreto nº 12.578, de 
17 de agosto de 2020.

Parágrafo único. Eventuais dúvidas acerca da aplicação 
e alcance deste Decreto poderão ser dirimidas através da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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